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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.054
                     de 30 de novembro de 2023.                    

 

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 57.777/2023; 58.348/2023 e 58.982/2023,
            
        D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.737.611,12 (um milhão, setecentos e trinta e sete mil, seiscentos e onze
reais e doze centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

117 1
Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

52.929,05

133 1 8.475,14

146 1 Secretaria Municipal de Educação 19.053,82

245 1

Secretaria Municipal de Governo

29.511,68

252 1 7.941,66

278 1 385,40

335 1
Secretaria Municipal de Saúde

270.701,25

344 5 4.782,99

411 1 Secretaria Municipal de Assistência Social 605,72

462 1 Secretaria Municipal de Cultura 97.571,07

592 1 Secretaria Municipal do Verde 20.539,73

650 1
Encargos Gerais do Município

195.563,55

651 1 439.793,37

665 1 Procuradoria Geral do Município 83.358,85

675 1 Secretaria Municipal de Comunicação e Participação Popular 85.455,23

702 1
Secretaria Municipal de Desenvolvimento

1.018,08

718 1 9.172,12

778 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

267.449,22

789 1 79.596,29

803 1 8.859,96

427 5 Fundo Municipal de Assistência Social 28.000,00

521 8
Secretaria Municipal de Infraestrutura

16.365,18

524 8 481,76

724 1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 10.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância dea.
R$1.692.764,18 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos),
obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

664 1 Encargos Gerais do Município 1.682.764,18

725 1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 10.000,00

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$41.800,53 (quarenta e um mil, oitocentos reais e
cinquenta e três centavos).

 

c0 Provenientes do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2022, na importância de R$3.046,41
(três mil, quarenta e seis reais e quarenta e um centavos).

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

Botucatu, 30 de novembro de 2023.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de novembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

                                      
 Antonio Marcos Camillo

     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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